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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 
 

Os moradores do logradouro hoje conhecido como Rua 6425, 
localizado no Loteamento Porto dos Casais, no bairro Ponta Grossa, 
impressionaram-se, ao chegar no local de sua atual residência, com a natureza 
preservada. Pássaros, árvores centenárias e pequenos animais foram encontrados. 

Ao construírem suas moradias, tiveram o cuidado de preservar ao 
máximo esse recanto de vida natural. Hoje, esses moradores têm o privilégio de 
conviver com um número impressionante de pássaros de todos os tipos e cores. Os 
pássaros que lá vivem fazem dessa rua um recanto de tranqüilidade e paz para os 
seus moradores. 

Os moradores dessa rua consideram-se privilegiados ao serem 
acordados, todos os dias, por esse som maravilhoso feito por esses pássaros e ainda 
porque residem num lugar em que a natureza é sentida e preservada 
constantemente. 

Numa forma de homenagear a natureza e de incentivar as novas 
gerações a respeito da importância da preservação do ambiente, bem como desse 
recanto, os moradores decidiram denominar seu logradouro como Rua Recanto dos 
Pássaros. 

 
Sala das Sessões, 6 de dezembro de 2007. 
 
 
 
 
 

VEREADOR ERVINO BESSON              VEREADOR JOÃO CARLOS NEDEL 
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PROJETO DE LEI 
 
 
 

Denomina Rua Recanto dos Pássaros o 
logradouro público não-cadastrado, 
conhecido como Rua 6425, localizado no 
bairro Ponta Grossa. 

 
 
Art. 1º  Fica denominado Rua Recanto dos Pássaros o logradouro 

público não-cadastrado, conhecido como Rua 6425, localizado no bairro Ponta 
Grossa, nos termos da Lei Complementar n° 320, de 2 de maio de 1994, e 
alterações posteriores. 

 
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  


